
D/VIDA ATIVA - SUJEITO PASSIVO - PRESCRIÇÃO 

- A prescrição de créditos da União, tributários ou não, não 
será declarada de ofício. 

MINIST~RIO DA FAZENDA 

Portaria Ministerial n.O 259, de 28 de maio de 1980 

o Ministro de Estado da Fazenda, no uso 
de suas atribuições, 

Resolve: 

I - Os processos contenciosos adminis
trativos, referentes a créditos da União, tri
butários ou não, em curso perante os órgãos 
singulares ou coletivos, vinculados ao Mi
nistério da Fazenda, serão por estes aprecia
dos sem levar em consideração a possível 
ocorrência de prescrição, a não ser que seja 
expressamente invocada pelo sujeito passivo. 

11 - Na hipótese de o sujeito passivo in
vocar expressamente a ocorrência da pres
crição, a autoridade, que tomar conhecimen
to da argüição, sobre ela se pronunciará e, 
se a julgar procedente, deverá adotar as pro
vidências de sua alçada, no sentido de apu
ração da responsabilidade funcional pela ex
tinção do crédito, se for o caso. 

IH - Revogadas as disposições em con
trário, esta Portaria entrará em vigor, na da
ta de sua publicação. 

Emane Galvêas, Ministro da Fazenda. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - CÔNJUGE - ABANDONO DE CARGO 

- Não incide em abandono de cargo a servidora que se afasta 
para acompanhar o marido, servidor de empresa pública, lotado em 
outra sede de trabalho. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIDOR PÚBLICO 

Processo n.O 19793/79 

PARECER ~ 97/80 

O Departamento de Pessoal do Ministé
rio da Agricultura fez envio a este Orgão 
do anexo processo de interesse da servidora 
Lygia de Siqueira Cordeiro, Agente Admi
nistrativo, SA-801.3, do Quadro Permanente 
daquela Secretaria de Estado, solicitando 
exame e parecer sobre a possibilidade da 
servidora haver incidido em abandono de 
cargo, por ter faltado ao serviço durante 31 
dias consecutivos, após o término da licen
ça requerida para acompanhar o esposo em 
viagem de estudos no exterior. 

2. Dão conta os autos de que a aludida 
servidora ausentou-se legalmente do País, 
desde março de 1975, para acompanhar seu 

marido, que à época era funcionário daque
le Ministério, em viagem de estudos aos Es
tados Unidos, tendo assim sido licenciada 
pelo art. 115, da Lei n9 1 711/52, (EFPCU). 

3. De regresso, seu esposo, após opção pe
la recém-criada EMBRAP A, foi mandado 
servir no Centro Nacional de Pesquisas em 
Gado de Leite (órgão integrante da citada 
empresa), na localidade de Coronel Pacheco 
(MG), ao passo que a servidora, ao ser in
cluída no Plano de Classificação de Cargos, 
por conseqüência, está com remoção previs
ta para Brasília, conforme consta dos autos 
de fls. 2. 

4. Em março de 1978, antes do término da 
citada licença, peticionou a interessada ao 
Sr. Diretor-Geral do Pessoal em Brasília, so-
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licitando sua localização em repartição do 
Ministério, na cidade de Juiz de Fora, Mu
nicípio próximo do local de trabalho de seu 
esposo, postulação essa que foi indeferida 
por aquela Autoridade Administrativa. En
tretanto, ao tomar conhecimento do ato de
negatório, renovou o pedido em grau de re
curso ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Mi
nistério que, assessorado pelo Sr. Diretor
Geral do Pessoal, manteve o entendimento 
anterior e determinou a instauração de in
quérito administrativo, sob a alegação de 
que a servidora encontrava-se ausente do 
serviço desde março de 197.8. 

5. Contudo, para a espécie, o que consta 
é o desejo, por parte da servidora, de man
ter-se no referido cargo, tanto é, que mesmo 
antes do término da mencionada licença re
quereu ao Diretor-Geral do Pessoal, do alu
dido Ministério, sua localização na cidade 
de Juiz de Fora para permanecer junto ao 
seu esposo, uma vez que há no orçamento 
do casal uma dependência dos vencimentos 
auferidos pela servidora no órgão, pois tem 
uma filha internada no Hospital N. Sra. As
sumpção, em Betim (MG), cuja mensalida
de é de Cr$ 7000,00 (sete mil cruzeiros), o 
que desnatura, acima de qualquer pretexto, 
o animus abandonandi do cargo em apreço, 
como também a hipótese do dolo eventual 
consubstanciada na formulação DASP n9 

81. 
6. Demais disso, cabe-nos esclarecer que 

há no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União (Lei n9 1 711/52) dispositi
vo expresso que ampara a pretensão da ser
vidora, como é o caso do inserto § 19 , do 
art. 115, uma vez que o esposo da servido
ra pertence ao Quadro de Empregados da 
EMBRAPA, empresa pública vinculada ao 
Ministério da Agricultura. 

7. Por outro lado, este Orgão Central do 
SIPEC tem atendido esses tipos de solicita
ções, ao deferir pedidos análogos, e, indo 
mais além, ao deferir requerimentos de ser
vidores submetidos a regime diverso do es-
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tatutário, levando em conta o princípio de 
proteção à família consagrado pelo art. 175, 
da Constituição Federal, como foi o caso, 
por exemplo, do Processo n9 8 809/79 (xe
rocópia em anexo), no qual removeu-se de 
Brasília para o Rio de Janeiro, a pedido, 
servidor para acompanhar a esposa funcio
nária do Banco do Brasil, mesmo sendo ele 
integrante da Tabela de Pessoal CLT do Mi
nistério da Indústria e do Comércio. 

8. Diz o art. 175, da Constituição Fe
deral: 

"Art. 175 A família é constituída pelo ca
samento e terá direito à proteção dos pode
res públicos." 

9. Por todo o exposto, e como o abando
no não se consumou, uma vez que pelo sim
ples fato de terem ocorrido 31 faltas conse
cutivas ao serviço, não quer dizer que o ato 
tenha se concretizado, haja visto que para 
sua consumação far-se-ia necessária a von
tade manifesta da acusada comprovada nos 
autos, o que não ocorreu no caso presente, 
porquanto a servidora em todo o trajeto do 
processo, tem demonstrado interesse em 
manter-se no cargo e ao lado do cônjuge. 
Logo, somos de parecer que há de se con
ceder o pedido de lotação, em órgão do Mi
nistério da Agricultura em localidade próxi
ma ao trabalho do esposo. 

À apreciação do Senhor Coordenador de 
Legislação de Pessoal. 

Brasília, em 13 de junho de 1980. - He
lena Cavalcante da Silva, Assistente Jurí
dico. 

De acordo. À consideração do Senhor Se
cretário de Pessoal Civil. 

Brasília, em 1.8 de junho de 1980. - Wil
son Teles de Macedo, Coordenador de Le
gislação de Pessoal. 

De acordo. Com estes esclarecimentos, res
titua-se o processo ao Departamento de Pes
soal do Ministério da Agricultura. 

Brasília, em 18 de junho de 1980. - Wil
de Araújo Braga, Secretário de Pessoal Civil. 
COLEPE/UNICON/HCS. 




